
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C O ,  C O M  U R G Ê N C I A ,  O
D E S E N T U P I M E N T O ,  O  R E P A R O
E S T R U T U R A L  E  O
RESTABELECIMENTO  DA  VAZÃO
ADEQUADA DE DUAS (02)  BOCAS DE
LOBO  LOCALIZADAS  NA  AVENIDA
DOUTOR  MEIRELLES,  NO  BAIRRO
OSMAR  CABRAL,  SENDO  UMA  EM
FRENTE À SEDE DE TRATAMENTO DE
ESGOTO DA ÁGUAS CUIABÁ E OUTRA
EM FRENTE À GARAGEM DE ÔNIBUS,
VISANDO PREVENIR ALAGAMENTOS,
GARANTIR  A  SEGURANÇA  VIÁRIA  E
PRESERVAR A SAÚDE PÚBLICA, NESTA
CAPITAL. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO  O  DESENTUPIMENTO  E  REPARO  DE  DUAS  (02)  BOCAS  DE  LOBO
LOCALIZADAS NA AVENIDA DOUTOR MEIRELLES, NO BAIRRO OSMAR CABRAL. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar à Secretaria Municipal de Obras  a realização

de  desentupimento  e  reparo  estrutural  de  duas  (02)  bocas  de  lobo  situadas  na  Avenida  Doutor
Meirelles, no bairro Osmar Cabral, sendo uma localizada em frente à sede de tratamento de esgoto da
Águas Cuiabá e outra em frente à garagem de ônibus. 

Conforme verificado,  a  boca de lobo 01  apresenta  vazamento de esgoto e,  em períodos
chuvosos, transborda, ocasionando alagamento completo da via. Já a boca de lobo 02 encontra-se com
a  tampa  cedida  e  tomada  por  terra,  sem  vazão  adequada  das  águas  pluviais,  contribuindo
significativamente para os constantes alagamentos na avenida. 

Ressalta-se que o referido trecho possui grande fluxo de veículos e ônibus, além de concentrar
equipamentos públicos e serviços essenciais, como a Polícia Civil e o SESC, o que amplia o risco de
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acidentes, transtornos à mobilidade urbana e prejuízos à saúde pública, em razão do acúmulo de água e
do vazamento de esgoto. 

Diante da gravidade da situação, torna-se imprescindível a atuação imediata do poder público
para sanar os problemas apontados, garantindo o adequado escoamento das águas pluviais, a segurança
viária e melhores condições de salubridade à população que transita diariamente pelo local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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